
21/04/2026

Número: 0000419-56.2012.4.05.8202 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal PB 

 Última distribuição : 08/03/2012 

 Valor da causa: R$ 200.000,00 

 Assuntos: Dano ao Erário 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (REQUERENTE)

TANIA MANGUEIRA NITAO INACIO (REQUERIDO) INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

NADILANIO INACIO DE QUEIROZ (REQUERIDO) INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

DAMIAO MANGUEIRA DE LIMA (REQUERIDO) INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

SAMIA CRISMARA INACIO FERREIRA XAVIER

(REQUERIDO)

INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

NERIVANIA INACIO DE QUEIROZ MAGALHAES

(REQUERIDO)

INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

NUBIA INACIO DE QUEIROZ (REQUERIDO) INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA

(ADVOGADO)

ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)

NUBIA INACIO DE QUEIROZ (REQUERIDO) ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (ADVOGADO)

YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA

(ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Seção Judiciária da Paraíba - 8ª VARA FEDERAL – SOUSA/PB 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000419-56.2012.4.05.8202 

REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL 

REQUERIDO: TANIA MANGUEIRA NITAO INACIO, NADILANIO INACIO DE QUEIROZ, DAMIAO MANGUEIRA DE 

LIMA, SAMIA CRISMARA INACIO FERREIRA XAVIER, NERIVANIA INACIO DE QUEIROZ MAGALHAES, NUBIA 

INACIO DE QUEIROZ, NUBIA INACIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO do(a) REQUERIDO: INEZ DE ARAUJO DA SILVA REMIGIO BATISTA - PB21336 ADVOGADO do(a) 

REQUERIDO: ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA - PB18613 ADVOGADO do(a) REQUERIDO: YURICK 

WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA - PB17227 

 
 

 

AUTO DE PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO 

 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2025, em cumprimento ao Mandado supra, 

após as formalidades legais, eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, 

procedi à PENHORA sobre o bem descrito:  

 

I/FIAT DUCATO ENGESIGMIC, Ano/Modelo: 2020, Placa QSM6H04, 

Chassi: 3C6EFVEK3LE113570, com 282.325 Km rodados. 

 

    

AVALIAÇÃO:  Avalio o referido bem em R$ 200.000,00. ( duzentos mil reais), 

considerando o atual preço de mercado. 
 

Obs.: A avaliação foi realizada através do envio de fotos do bem por meio do aplicativo 

WhatsApp. 

 
Em seguida, nomeei Nubia Inacio De Queiroz, CPF n.º 027.182.174-48, como fiel 

depositário(a),. E para constar, lavrei o presente AUTO que, depois de lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador. 

 
 

 

 

 

 

Assinando eletronicamente  

JOSÉ FELIPE FIGUEIREDO DE MENESES 

Oficial de Justiça A. Federal - Matrícula 1019 
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FOTOS DO VEÍCULO  
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